
  

INDICAÇÃO Nº 484/25 

 

INDICAMOS, regimentalmente ao Senhor Prefeito do 

Município, para que determine às secretarias municipais de finanças, 

tributação e assuntos econômicos para que realizem estudos 

viabilizando a regulamentação de concurso de premiação 

denominado “IPTU PREMIADO”, instituído por decreto de lei do 

executivo, tendo a finalidade de incentivar o pagamento em dia do 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU, 

considerando a importância em reconhecer e valorizar a atitude 

positiva dos contribuintes do IPTU que estejam em dia com suas 

obrigações tributárias, estimulando o crescimento da base de 

adimplência junto ao Município de Adamantina/SP. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 15 de dezembro de 2025. 
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